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CoNTRATO No 44l 2019

coNÍRAro oe aqursrçÃo oe cÊruenos aLrMeÍ{rÍcros sem lrcrraçÃo
DA AGRTcuLTURA FAMTLTAR PARA A alrenraçÃo EscoLAR/PNAÉ

o uunrcÍpro DE ARErA BRANCA/SE, inscrito no cNPl soD o n"

13.100.995/0001-04, locatizado à Praça loviniano Freire de Oliveira, s/n", Centro,

doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado poÍ seu Ge-rtor, o Sr'

ALAN ANORELINO NUNES SANTOS, brasileiro, solteiro, advogado, portador do RG

no3.271.729.8SSP/SEedoCPFno036.219.265-00,residente0domiClliadoem
Areia Branca/SE, e por outro lado GIVALDA OLMIRA SANTOS SILVA, residente

o domiciliada no Povoado Serra Comprida , s/no, Zona Rural, Areia Branca/SE, inscrita

no cÍ,i sob no 007.230.425-lg, doravante denominada CONTRATADA,
Íi.rnd.rnrLr'rt,)clos rras disposições da Lei n" 11.947/2OO9, e tendo em vista o que

consta na cirarnada Pública no o\/zol9, resolvem celebrar o prcsentc coÍltrato

mediante as cláusulas quc seguem:

CLA USU L A PRIM EIRA:

E obJeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentíc()5 perc'iveis e

hortifiutigranjeiros, da AGRICULTURA FAMILIAR, destinados aos alLrnos das cscolas

-un,.,poi. dó Enslno FuÍ)damental, AEE, Pró Escolar, Creche, Mais t:ducaÇão o EIA'

Ínatriculadà no exercício 2019, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na

Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública no 01/2019, o qual fica

fazendo pàrte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou

t ra nscÍ ição.

o CoNTRATADO se comproÍlete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura

Familiar ao coNTRATANTE conforme descrito nO Projeto de venda, parte integrante

deste I,r st ru rtt e ílto.

clÁusula SEGUNDA:

pelo [ornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo, a

CONTRA]ADA receberá ó valor total de Rg 19.112,00 (Dezenove Írril, cento c doze

reais).
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do l-erÍno de

Rãcebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsáve] pela alimcntação

no local ri e-. entrega, consoante anexo deste Contrato.
b) o preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultltra familiar e no

cátcuto Oó preço já devem estar incluídas as despesas com frete, r(lcursos humanos

e materiars- assim como corn os encargos fiscais, sociais, comerci'i:', trabalhistas e

CLÁUSI'LA TERCEIRA:

O irm,ti.r n(lrviclual .jc veÍl.l.l cli: gêneros alimenticios do CONTRATADO será (i' até R$

20.000,00 (vrnl-e rT'ltl reais) por óAPpor ano civil, reíerente à sua prorlução, confornre

a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar'

cLÁUSULA QUARTA:
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previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obri a ões decorrentes do resente contrato.

Preço de Aquisição (R$)

V. Total

12.064,00

000,00

048,00

19.112,00

dota oes or amentárias:
FONTE DE

RECU RSOS
10 01 7122 L725

CLAUSULA SEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

cr-Áusule sÉTrMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagai'Ílento
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2olo, mais juros de o,1o/o ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLAUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do
artigo 45 da Resolução CDIFNDE no 26/2073 as cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovaçào.

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsa bilidade do CoNTRATADo o ressarcimento de danos causados
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do
contrato, não excluindo ou reduzindo êsta responsa bilidade à fiscaiização.

CLAUSULA DECIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particula res poderá:

4..

3.

Unidade Quantidade
Periodicidade
de entregaProduto

Cebola K9 3.200 Qu inze na I 3,77

V. Unitário

Couve MI 4.000 Qu inzenal 1,00

Quiabo Kg 600 Qu inzenal 5,0 B

Valor Total Contratado

UO PROJETO
OU ATIVIDADE

CLASSIFICAçÃO
ECONOMICA

15 19 2024 / 4OO 7 / 2030 / 2O3 t / 4002 / 2034 3390.30.00

cLÁUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes
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a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de

interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) resciniir únilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão

do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
dl aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do aJUSte;

Sá-pr",tuo o 
-COrutnetArufE 

altcrar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada

culpa d c., CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econôm ico- fina nceiro'

qa;anlin(lo ltrc o aumento c1a rcnluneração respectiva ou a indenização por despesas

1á roir lrzad as.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

AmultaaplicadaapósregularprocessoadministratiVopoderáscrdescont..]dadoS
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso'

cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

cargo do respectivo fiscal de coÍrtrato, da

Entidade Executora, do Consclho de
A fiscalizaÇão do presente contrato ficará a
Secretaria Municipal de Educação, da

Alinrentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pe lo contratante ou Pela

legislação.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O Í)res,rirlc contrato rego-se, ainda, pela chamada pública no OtlZ!1!l^P^ela
Re:;rri.rç,rj LDi FNDE no 26 2013, pela Lea no 8'666/1993 e pela Ler no 11 947/7009'
em todos os seus termos.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre

as partes, resguardadas as suas condições essenciais'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunrcações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas' por

mero de carta, que somente têrá validade se enviada mediante registro de

recebrmento ou por fax, transmitido pelas partes'

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este ConLrato, clesde que observada à íormalização preliminar à:'tra efetivação' por

cart.l cDIsoanto Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido' 'iC pleno 
'lrreito'

iiralol)eÍl(iirrt(]rttotlte do notrflcação oLl interpelação judicial ou (lxtraiudrclal' rlos

sequrírte'. c.lsos:
a) por a.ordo entre as Partes;
bj pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.
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cuÁusula oÉcrua sÉrruat

O presente contrato vigorará da Sua assinatura até a entrega total dos produtos

mcdranto o cronograma aprcsentado (Cláusula Quarta) ou até 3l de dezernbro de

20r9.

cr-Áusula oÉcrrqa orrAvA:

E competente o Foro da Comarca de Areia Branca/SE para dirimir qualquer

controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas'

Areia Branca/SE, 11 de fevereiro de 2019'

fun4d,ú1ú Àin/A..hdú4
r,ruNrcipro DE ARErA BRANcA

Contrata nte
ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS

Gestor do Mu n icíPio

Gr" -\&" o\t^túa *Sod-* -ÇJ*'-
GIVALDA OLIVEIRA SANTOS SILVA

Contratada
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